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CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR e ÔNUS REAIS
Certif ico, a requerimento da parte interessada, que a presente 
certidão retrata o inteiro teor da matrícula do imóvel noticiada nesta 
cópia, até o último dia anterior à presente data. Certif ico, ainda, que a 
presente é reprodução autentica de todo o conteúdo da f icha a que 
se refere, extraída nos termos do parágrafo 1º, do artigo 19, da Lei 
6015/73, e suficiente para f ins de comprovação de propriedade, 
direitos, ônus reais e restrições sobre o imóvel, nos termos do §11 
do artigo 19, da Lei 6015/73. O REFERIDO É VERDADE. Castelo, 18 
de Setembro de 2024. Esta certidão é válida por 30 (trinta) dias 
a partir da data de sua emissão (inciso IV, do art. 1º do 
Decreto nº 93240/1986 e Lei nº 7433/1985). Eu, Leonardo Cruz 
Cesconeto, a f iz digitar, subscrevo, assino e dou fé.=/////////////////////////

(assinado eletronicamente)
Leonardo Cruz Cesconeto

Escrevente Autorizado
Cartório - 1º Ofício de Castelo/ES

PO DER JUDICIÁRIO  DO  ESTADO  DO  
ESPÍRITO  SANTO

SELO  DIGITAL DE FISCALIZAÇÃO

022947.EHF1601.18404
EMOL.(Leis 4847/93, 6670/01 Tab.3 Itens I-A,IV,IX) = R$ 0,00
FUNEPJ (Lei Compl. 257/02,307/04 e Ato 139/05-CGJ-ES)= R$ 0,00
FADESPES (Lei Compl. 595/2011)= R$ 0,00
FUNEMP (Lei Compl. 386/2007)= R$ 0,00
FUNCAD (Lei Compl. 366/2006)= R$ 0,00
FARPEN (Lei Compl.. 6.670/01 - ES e Ato TJES n. 678/02)= R$ 0,00
ISS= R$ 0,00
TOTAL= R$ 0,00

Consulte autenticidade em www.tjes.jus.br  
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